
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 38.342/2012 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº 22.942/2009 e o 
requerido no Processo Administrativo n° 3983/2011, e atendendo o requerido no 
Protocolo da SMGP Nº 3594 de 2012, 

 
 

R E S O L V E 
 

 

Art. 1º - Desaverbar o período compreendido no quadro abaixo, o qual foi averbado 
para efeito de aposentadoria e disponibilidade. 

 

Art. 2º -Publique-se e Arquive-se. 
 

 
 

 Prefeitura do Município de Araucária, 14 de novembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

                                 RHUANITA GRACIELA DROZD 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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